
 

PORTARIA TRT13 CGP N.º 227, DE 27 DE AGOSTO DE 2024
 

A CHEFE DE GABINETE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA 

TERCEIRA REGIÃO, no exercício das atribuições delegadas pelo ATO TRT13 CGP N.º 04

/2023, e tendo em vista o PROAD N.º 2806/2024,
 

RESOLVE:
 

Fazer cessar os efeitos da PORTARIA TRT13 CGP n.º 520/2023, de 16 de agosto de 

2023, a contar de 22.03.2024, que autorizou o servidor CARLOS ANDRÉ DIAS DOS 

SANTOS (matrícula n.º 201.329.533), Técnico Judiciário, Classe "C", Padrão 13, para atuar 

no regime de teletrabalho integral.

Cientifique-se.

Publique-se no DEJT-Adm.
 

 

SÔNIA KARINA GUEDES PEREIRA
Chefe de Gabinete da Presidência 
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